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LEI N° 187

"AUTORIZA PAGAMENTO E ABRE CREDITO 
ESPECIAL” .

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDUí Faço saber 
que a Camara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 12-Fica o Poder Executivo autorisado a pagar ao sr. 
Sebastião de Souza Sobrinho, a quantia de Cif 530#00(quinnentos e 
trinta cruzeiros) referentes a despesas feita com uma viagem á Vi 
tória para tratar de interesse do Municipio.

Art. 22- Fica aberto um credito especial de igual impor
tância para fazer face ao pagamento.

Art. 32~ Os necessários recursos advirao do provável ex
cesso de arrecadação verificado no corrente exercicio.

art. 42- Revogam-se as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE e PUBLI^UE-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, 2 de março de 
1957.

P^feito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA 
Em 2 de março de 1957
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